
Acórdão 183/2016 - Plenário:

Ainda que o prefeito tenha assinado o relatório de cumprimento do 
objeto e o termo de aceitação definitiva da obra, é indevida sua 
responsabilização por prejuízo decorrente de falhas de construção de 
origem eminentemente técnicas e de difícil percepção para um leigo, 
caso os serviços tenham sido atestados por servidores técnicos e não 
haja elementos que fundamentem culpa in eligendo.

Responsabilidade da autoridade máxima


